PARECER Nº  975, DE 2008

DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SOBRE O PROCESSO RGL Nº. 10333, DE 2007

Trata-se de correspondência encaminhada pelo Senhor Francisco de Paula Santos de Freitas, reeducando na Penitenciária “Dr. José Augusto César Salgado” – Instituto de Reeducação de Tremembé – IRT Tremembé/SP, denunciando ter sido vítima de erros por parte do Poder Público.

O aludido documento originou este Processo RGL 10333, de 2007, que ora se submete à analise desta Comissão de Direitos Humanos.

Em sua narrativa, o reeducando aduz estar sendo vítima de erro do Poder Judiciário, na medida em que fora condenado injustamente pelo crime do artigo 159 do Código Penal Brasileiro, tendo ainda sofrido irregularidades no tocante à atuação dos policiais e do membro do Ministério Público. Além disso, narra violação à legislação federal (artigo 112 da Lei de Execução Penal), haja vista que, de acordo com seu testemunho, 65% dos presos já teriam direito à progressão de regime prisional, e ali ainda permanecem.

Com efeito, seu relato dá conta de que ocorreram, e estariam ocorrendo, uma série de constrangimentos que ferem diretamente a Declaração Universal dos Direitos Humanos, já que há denúncias de supressão de direitos e abuso de autoridade, no mínimo.

É de se lastimar que, mesmo nos dias de hoje, ainda sejam levantadas suspeitas quanto à idoneidade dos profissionais que atuam em nome da Justiça. É exatamente por isso que a existência de órgãos externos, como é o caso desta Comissão, são de extrema importância para a manutenção e resguardo de todo e qualquer direito violado.

Desta forma, ante a gravidade das alegações aqui apresentadas, opinamos no sentido de que seja extraída cópia de inteiro teor destes autos, enviando-as por meio de ofício ao Senhor Secretário de Estado da Administração Penitenciária, ao Procurador-Geral de Justiça do Estado, à Defensora Pública-Geral do Estado, ao Corregedor-Geral de Justiça do TJSP e ao Corregedor-Geral da Polícia Civil, a fim de que todos possam adotar, no respectivo âmbito de suas competências, as medidas necessárias para o esclarecimento de tais fatos.

Após isto, somos pelo arquivamento deste processo RGL nº. 10333, de 2007.

É o nosso parecer, s.m.j.

a) André Soares – Relator

Aprovado o parecer do relator propondo encaminhamento de ofícios ao Secretário de Estado da Administração Penitenciária, ao Procurador-Geral de Justiça do Estado, à Defensoria Pública-Geral do Estado, ao Corregedor-Geral de Justiça do TJSP e ao Corregedor-Geral da Polícia Civil, e posterior arquivamento dos autos.

Sala das Comissões, em 27/3/2008

a) Vanderlei Siraque – Presidente

Vanderlei Siraque – Fernando Capez – Bruno Covas – Raul Marcelo – João Barbosa

